
 
ATO DA PRESIDÊNCIA No. 016/2016. 

 
 

 
Data: 03 de agosto de 2016. 

 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e tendo em 
vista o previsto no Inciso XIII do artigo 40 do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo.                                                                                                                             
 

RESOLVE, 
 
 

 
Art. 1o. Em razão da edição da Portaria Nº 35/2016 de 03 de agosto 

de 2016, fica revogado na íntegra o Ato da Presidência nº 11/2015 de 23 
de julho de 2015.  

 
 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Terezinha de 

Itaipu, Pr., em 03 de agosto de 2016. 
 
 
 
 
 

DELSO VITORASSI 
Presidente 


